


































TR TERMO DE REFERÊNCIA (SERVIÇOS COMUNS)
 

O QUE SERÁ CONTRATADO? 
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Prestação de serviços contínuos de manutenção 
preventiva mensal da plataforma de acessibilidade 
(meia cabine), incluindo lubrificação, inspeção 
técnica, testes operacionais, ajustes preventivos e 
emissão de relatório técnico mensal 

SERV 12 R$ 858,99 

 
 
R$ 10.307,88 

 

2 
Prestação de serviço de manutenção corretiva sob 
demanda, mediante emissão de ordem de serviço 
e prévia autorização da Administração 

Serv. 01 R$ 758,99 R$ 758,99 

VALOR GLOBAL ESTIMADO** R$ 11.066,87 

JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES* 

A contratação será realizada em lote único, composto pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
tendo em vista a relação técnica e operacional entre os itens, que compõem solução integrada destinada ao 
pleno funcionamento da plataforma elevatória. 

A separação poderia comprometer a continuidade do serviço, dificultar a responsabilização técnica e gerar 
aumento de custos operacionais. 

DESCRICÃO DA SOLUÇÃO 

QUAL O MOTIVO DA 
CONTRATAÇÃO? 

A contratação tem por objetivo garantir o funcionamento contínuo, seguro 
e adequado da plataforma elevatória instalada na sede administrativa do 
IPREM, assegurando a acessibilidade ao segundo pavimento e o 
cumprimento das normas técnicas e legais aplicáveis. 

A manutenção preventiva mensal é necessária conforme memorial 
descritivo da reforma e recomendações técnicas do fabricante, 
especialmente quanto à lubrificação periódica. 

NATUREZA E GARANTIA DO SERVICO 

NATUREZA Serviço comum, contínuo e de natureza não exclusiva 

HAVERÁ GARANTIA DO 
SERVIÇO? 

 Sim. O contratado deverá garantir os serviços executados pelo prazo 
mínimo de 90 (noventa) dias, contados da realização de cada intervenção 
técnica. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

FORMA DE CONTRATAÇÀO  Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, 



II, da Lei Federal n° 14.133/21.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  Menor Preço global 

O ORÇAMENTO ESTIMADO É 
SIGILOSO? Não. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO 
TÉCNICA? 

 Sim                         

Por quê? Em razão da natureza técnica do equipamento e da 
necessidade de garantir a segurança dos usuários. 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 
EXIGIDAS 

 Indicação de responsável técnico  

 Justificativa: assegurar execução por profissional habilitado. 

 Atestado de capacidade, relativo à qualificação técnico operacional. 
Justificativa: comprovação de experiência anterior em manutenção de 
plataformas elevatórias, elevadores ou equipamentos similares. 

HÁ CRITÉRIO DE 
SUSTENTABILIDADE? 

 Sim   Especificar: descarte ambientalmente adequado de peças 
substituídas, resíduos mecânicos e lubrificantes. 

HÁ RISCOS A SEREM 
ASSUMIDOS PELA 

CONTRATADA? 

 Sim   Especificar: danos decorrentes de execução inadequada dos 
serviços e atraso no atendimento corretivo. 

HÁ PREVISÃO DE VISTORIA? 
 Sim. A contratada deverá realizar vistoria prévia no equipamento e 

nas instalações da sede do IPREM antes do início da execução 
contratual. 

COMO O SERVIÇO É 
PRESTADO? 

O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, com 
execução mediante visitas mensais programadas para manutenção 
preventiva e atendimento corretivo sob demanda. 

A manutenção preventiva deverá ocorrer uma vez por mês, incluindo, 
obrigatoriamente, a lubrificação do equipamento, inspeção técnica e 
testes de funcionamento. 

O atendimento corretivo deverá ser realizado em até 48 (quarenta e 
oito) horas úteis após a comunicação formal da Administração, 
mediante prévio agendamento com o fiscal do contrato por meio do 
e-mail fiscalizacao.contrato@ipremtresmarias.mg.gov.br, observada a 
urgência da ocorrência e a disponibilidade de acesso ao local.  

Nenhum serviço corretivo poderá ser executado sem prévia autorização 
do fiscal do contrato. 

OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

 executar os serviços conforme normas técnicas  
 emitir relatório técnico  
 cumprir prazo de atendimento  
 responsabilizar-se por danos causados  
 utilizar profissionais habilitados  



 manter regularidade fiscal durante contrato 

 

 

 

 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
INSUMOS 

Em caso de necessidade de substituição de peças, componentes ou 
acessórios da plataforma elevatória, a contratada deverá comunicar 
formalmente o fato ao fiscal do contrato, por meio do e-mail 
fiscalizacao.contrato@ipremtresmarias.mg.gov.br, apresentando 
relatório técnico detalhado, contendo, no mínimo: 

 identificação da peça ou componente a ser substituído;  
 descrição do defeito constatado;  
 justificativa técnica para a substituição;  
 especificação técnica completa da peça;  
 marca, modelo e referência, quando aplicável;  
 quantitativo necessário;  
 estimativa de vida útil ou urgência da troca.  

A aquisição das peças necessárias será de responsabilidade do 
contratante, mediante prévia cotação e procedimento administrativo 
próprio, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

A contratada somente poderá realizar a instalação ou substituição após a 
disponibilização da peça pelo contratante ou mediante autorização 
expressa da Administração. 

A contratada não terá preferência, exclusividade ou qualquer direito 
de fornecimento das peças, podendo participar de eventual cotação em 
igualdade de condições com os demais fornecedores consultados pela 
Administração. 

O lubrificante, graxa, óleo e demais insumos necessários à 
manutenção preventiva rotineira mensal correrão por conta da 
contratada, sem ônus adicional para o contratante. 

A contratada será responsável pela correta especificação técnica das 
peças necessárias à manutenção, assegurando compatibilidade com o 
equipamento instalado. 

LOCAL E HORA DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

O serviço deverá ser prestado na sede do Instituto de Previdência 
Municipal de Três Marias  IPREM, situada à Rua Presidente John 
Kennedy, nº 40, Centro, Três Marias/MG, em horário previamente 
agendado com o fiscal do contrato, preferencialmente em horário de 
expediente administrativo. 

RECEBIMENTO DOS 
SERVIÇOS 

Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato 
mediante verificação da execução e, definitivamente, após conferência da 
conformidade técnica e emissão do atesto da nota fiscal. 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

PRAZO DO CONTRATO 12 meses 

HAVERÁ POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO?  Sim, nas hipóteses do art. 107 da Lei Federal n° 14.133/21. 



FORMA DE PAGAMENTO 

Meio: ordem bancaria 

Qual o prazo? até 10 dias úteis após apresentação da nota fiscal e 
relatório técnico mensal atestado pelo fiscal do contrato. 

A nota fiscal, os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e 
o boleto bancário, quando houver, deverão ser encaminhados pela 
contratada para o e-mail 
fiscalizacao.contrato@ipremtresmarias.mg.gov.br, para fins de 
conferência, atesto pelo fiscal do contrato e posterior processamento do 
pagamento. 

O pagamento da manutenção preventiva será realizado mensalmente, 
mediante apresentação de nota fiscal e relatório técnico atestado pelo 
fiscal do contrato. 

Os serviços de manutenção corretiva serão pagos conforme demanda 
efetivamente executada e previamente autorizada pela Administração. 

Bem como à comprovação da regularidade fiscal da contratada, nos 
termos do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

O envio dos documentos por meio diverso do e-mail oficial não produzirá 
efeitos para contagem do prazo de pagamento. 

QUAL A GARANTIA DO 
CONTRATO? 

 Não há. Justificativa: considerando o baixo valor da contratação, 
natureza rotineira do objeto e baixa complexidade do risco contratual. 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DADOS ORCAMENTÁRIOS DA 
CONTRATAÇÃO 

Ficha: 777 
Unidade Orçamentária: 03.01.01  Administração do IPREM 
Programa de Trabalho: 04.122.0096.2070  Previdência dos Servidores 
Públicos 
Elemento da Despesa:3.3.90.39.00  Outros serviços de pessoa jurídica 
Desdobramento: 15  Manutenção e cons. Maquinas e Equipamentos. 
Fonte de recursos: 1.802 Recursos Vinculados ao RPPS  Taxa de 
Administração. 

Obs: Esses dados estão sujeitos à revisão por ocasião da emissão do 
atestado de disponibilidade orçamentária. 

 
 

Três Marias, 26 de junho, de 2026. 
 
 
 

______________________________________________________ 
Daniely Maria Lira Freitas. 

Equipe de Planejamento 
 


